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31

03/2025

B - B1 - CONVENCIONAL - Residencial - Residencial 05/02/2025 08/03/2025 04/04/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 0800 77 90 156 Sua conta não está em débito automático? Cadastre-se em seu banco com o código: 100239051900

MAR/25 30,000 31 MIN

MÊS/ANO
CONSUMO 

FATURADO (kWh) DIAS TIPO DE 
FATURAMENTO

FEV/25 MIN2930,000

MIN3330,000JAN/25

MIN3130,000OUT/24

MIN3030,000NOV/24

MIN2930,000DEZ/24

0

0

0

0

0

0

0

PIS/PASEP 20,30 1,08 0,21

COFINS 20,30 5,00 1,01

DATA DE EMISSÃO: NOTA FISCAL: REFERÊNCIA: DATA DE VENCIMENTO: VALOR DO DOCUMENTO:

Nº CONTROLE:

ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO

   

GERALDO JUNIOR MENDES PEREIRA - CPF: 3**.***.***-04
R PERIGUARI 3  A  CS 2 - JARDIM SAO FRANCISCO - SAO PAULO/SP CEP: 03718-050

08/03/2025 692145005 03/2025 24/03/2025

505214981842

PAGADOR / CPF:

MENSAGEM:

21,20R$

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
- APROVEITE OS BENEFÍCIOS DO DÉBITO AUTOMÁTICO

Conta de Energia Elétrica                    Nota Fiscal

Medidor Grandezas 
Postos 
Tarifários

Leitura 
Anterior

Leitura 
Atual

Const. 
Medidor

Consumo 
kWh

15145047 ENRG ATV ÚNICO 18.601 18.601 1,00000 0,000

- ICMS isento conforme art. 29, inciso II, letra a, do Anexo I, Decreto 45.490/00.
Não constam débitos relativos às faturas vencidas no ano de 2024 e anos anteriores. Excluem-se desta declaração os valores eventualmente não faturados em razão
de irregularidades constatadas posteriormente. Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais do ano de referência e anos anteriores.
Bandeira(s) tarifária(s) aplicada(s) no mês VERDE

Existem contas vencidas! A energia pode ser suspensa a partir de 24/03/25, por falta de pagamento da conta anterior ou antes dessa
data, caso existam contas não pagas avisadas em faturas anteriores.Podemos encerrar o contrato 2 meses depois da suspensão e
cobrar a taxa mínima no mês da suspensão e da religação. Se sua conta tiver produtos, podemos emitir outra sem este valor para
pagar. Mas, s
Vencimento       Valor(R$)      Vencimento         Valor(R$)          Vencimento        Valor(R$)
24.02.2025           22,63

Nota Fiscal de Conta de Energia Eletrica 
C2D9.9747.202F.27FB.65CB.CDE2.88AF.2FDE  
NOTA FISCAL Nº 692145005 - SÉRIE B 
DATA DE EMISSÃO: 08/03/2025

CFOP: 5258 (Venda de en. elétrica a não contribuinte)

CPF/CNPJ:  3**.***.***-04 e INSC. EST. ISENTO

Pague via PIX! 
Utilize este QRCode 

 

Itens de Fatura Unid. Quant. 
(kWh)

Preço unit (R$)
com tributos Valor (R$) PIS/

COFINS
Base Calc 
ICMS (R$)

Alíquota
ICMS ICMS Tarifa 

unit (R$)

USO SIST. DISTR. (TUSD) KWH 30,000 0,39667 11,90 0,71 0,00 0% 0,00 0,37317
ENERGIA (TE) KWH 30,000 0,28000 8,40 0,51 0,00 0% 0,00 0,26307

COSIP - SÃO PAULO - MUNICIPAL 0,90 0,01 0,00 0% 0,00

Subtotal Faturamento 20,30 0,00 0,00 0,00
Subtotal Outros 0,90 0,00 0,00 0,00

TOTAL 21,20 1,23 0,00 0,00



- Segunda via de fatura

24/03/202503/202508/03/2025

B4840401 0277 15145047
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